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DIÁRIO OFICIAL
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PREVICAMPOS

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 153/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 624/2011,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ANGELI SILVA G. PESSANHA DOS SANTOS, mat.n°: 21108/20715, acompanhada de
seu filho, CARLOS ARTHUR G. DOS SANTOS, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos-Peritos Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro e Dr. Manoel Corraes Neto, que será realizada no dia 22 de
Agosto de 2011, às 14 horas (segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objeto de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita no Pro-
cesso nº. 2011.005.011151-8-PA-RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Agosto de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 624/2011

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 154/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 624/2011,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos-
Peritos; Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 22 de Agosto
de 2011, às 14 horas (segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
EDMUNDO CARLOS DE A. VIANA 7147 2011.005.010292-5-PA
MARIA DE FÁTIMA C. DA SILVA 11893 2011.005.011531-0-PA
MARIA ELISA F. DE JESUS 12642 2011.005.010750-3-PA
RENATA CRISTINA V. DE OLIVEIRA 15543 2011.005.011677-8-PA
ANA LÚCIA M. DOS SANTOS 5976 2011.005.011749-7-PA
ADEMILDE M. CHERENE 18155 REAV.READ.FUNC
CONCEIÇÃO DE MARIA VAZ DE SOUZA 6308 REAV.READ.FUNC
ARLETE S. PELICIONI 20972 REAV.READ.FUNC
TÂNIA LÚCIA P. SOARES 7702 REAV.READ.FUNC
CORDÉLIA MARIA R. DA SILVA LISBOA 11605/15690 REAV.READ.FUNC

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Agosto de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 624/2011

PRESIDENTE Id: 1180060

Portaria Nº 023/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 04 de março de 2010, em R$ 777,85 (Setecentos e setenta e sete reais e
oitenta e cinco centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº1908/2010,
deferido em 19.07.2010, e Portaria nº661/2010, de 19 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em
24 de agosto de 2010, republicada em 24 de setembro de 2010, a pensão mensal a Srª SIMONE DA
SILVA FRANCISCO, na condição de viúva do ex-funcionário SR.ADAIL GOMES CAETANO, pertencente
ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de
Atendente de Consultório, matrícula nº6890, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) dos proventos do falecido servidor acima, e conceder também 25% (vinte
e cinco por cento) para a SRª ZENY DOS SANTOS CAETANO, na condição de Divorciada, dependente
de Pensão Alimentícia, ficando os outros 50% (cinqüenta por cento) destinado ao filho, ARTHUR A SIL-
VA CAETANO, até complementar a maioridade de 21 anos, com efeito a contar a partir de
04.03.2010, data do óbito, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PRE-
VICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação
dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II,
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.

R$777,85 Setecentos e setenta e sete
reais e oitenta e cinco centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 09 DE FEVEREIRO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1179808

Portaria Nº 146/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 02 de junho 2011, em R$ 1.839,29(hum mil oitocentos e trinta e nove reais,
vinte e nove centavos), o provento mensal da SRª.RITA DE CÁSSIA FERNANDES DE AZEVEDO, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - I, matrícula nº.1972, aposentada
conforme Portaria nº 530/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de
2011, com base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas I, le-
tra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05;
Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº .

R$
1.593,08

Hum mil quinhentos e noventa e
três reais oito centavos.

Qüinqüênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
318,61

Trezentos e dezoito reais, ses-
senta e hum centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
197,06

Cento e noventa e sete reais,
seis centavos.

Total 1.839,29 Hum mil oitocentos e trinta e
nove reais, vinte e nove centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE AGOSTO

DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179809

Portaria Nº148/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 02 de junho 2011, em R$ 3.069,81(três mil, sessenta e nove reais, oitenta e
hum centavos), o provento mensal da SRª.TEREZA ROSA CHAGAS DA SILVA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Professor I - 20 horas E, matrícula nº.11941, aposentada conforme Portaria nº
531/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de 2011, com base no
artigo 3º,I,II,III,§ único da EMC nº 47/2005, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20 horas E, le-
tra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05;
Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº 8.234/2011 .

R$
1.632,91

Hum mil seiscentos e trinta e
dois reais, noventa e hum cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
318,61

Trezentos e dezoito reais ses-
senta e hum centavos.

Adicional: Referente a 12% (doze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
919,16

Novecentos e dezenove reais
dezesseis centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
238,96

Duzentos e trinta e oito reais,
noventa e seis centavos.

Total 3.069,81 Três mil e sessenta e nove
reais, oitenta e hum centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE AGOSTO

DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179810

Portaria Nº149/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 02 de junho de 2011, em R$ 870,92 (oitocentos e setenta reais, noventa e dois
centavos), o provento mensal da SRª. IZABEL CRISTINA DE JESUS VIANA, Lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº1238, aposentado conforme
Portaria nº526/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de 2011, com
base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto
Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01
de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009; Lei nº
4950/89 e Lei 8.166/2010;Lei nº8.234/2011.

R$
580,62

Quinhentos e oitenta reais e
sessenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
174,18

Cento e setenta e quatro reais,
dezoito centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação
dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos
1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003;
8.166/2010.

R$
116,12

Cento e dezesseis reais e doze
centavos.

Total R$
870,92

Oitocentos e setenta reais,
noventa e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE AGOSTO
DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179811

Portaria Nº 150/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 02 de junho 2011, em R$ 1.681,64(hum mil seiscentos e oitenta e hum reais,
sessenta e quatro centavos), o provento mensal da SRª.MARILENE DOS SANTOS SILVA, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - I, matrícula nº.4785, aposentada conforme
Portaria nº 533/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de 2011, com
base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas I, letra
“A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei
nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº 8.234/2011.

R$
1.313,79

Hum mil trezentos e treze reais
setenta e nove centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
328,44

Trezentos e vinte e oito reais,
quarenta e quatro centavos.

Adicional: Referente a 3% (três por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110
da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/02.

R$
39,41

Trinta e nove reais, quarenta e
hum centavos.

Total 1.681,64Hum mil seiscentos e oitenta e
hum reais, sessenta e quatro
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE AGOSTO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179812

Portaria Nº 151/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 28 de abril de 2011, com efeito, a contar de 31/07/2009, data do Laudo
Médico, em R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), o provento mensal da SRª ELIANA DA
COSTA MOREIRA DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professora II-35hs, matrícula
nº18085, aposentada conforme Portaria nº711/2010, 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial
em 21 de setembro de 2010, republicada pela Portaria nº259/2011, publicada no D.O. em 21 de março
de 2011 e republicada em 28 de abril de 2011, com base no artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88,redação
dada pela EMC 41/2003; art.105, inc. I, § 1º c/c art. 107, § 2º, ambos da Lei 5.247/91, c/c art. 1º da
Medida Provisória 167/2004, convertida em Lei nº 10.887/2004 c/c o art. 7º,VII da CF/88, correspondente
a PARCELA ÚNICA, conforme fundamentação legal acima mencionada.

PROVENTOS: MÉDIA ARITMÉTICA - PARCELA ÚNICA, por
força da Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004 c/c art.7º, VII da CF/88.

R$
465,00

Quatrocentos e sessenta e cin-
co reais.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE AGOSTO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179813

Portaria Nº 152/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 13 de abril de 2011, em R$ 510,00(Quinhentos dez reais), com efeito, a contar
de 07.09.2010, data da compulsoriedade, o provento mensal da SRª.WILMA RAMALHO RODRIGUES,
lotada na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula
nº012234, aposentada conforme Portaria nº 340/2011, de 06 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial
em 13.04.2011, com base no artigo 40, § 1º,III, “b” da CF/88, redação dada pela EMC 20/98 c/c art. 3º
da EMC41/2003 c/c art. 7º, VII da CF/88, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003-PROPOR-
CIONAL 11/30 (ONZE TRINTA)AVOS - Referente ao Nível I,
letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal
nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de
2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei
nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009 e Lei nº 4950/89.

R$
212,89

Duzentos e doze reais e oitenta
e nove centavos.

Quinquênio: Referente a 10% (dez por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 58,06 Cinquenta e oito reais e seis
centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento)
do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação
dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos
1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 42,57 Quarenta e dois reais e cin-
quenta e sete centavos.

Complemento de salário: Por força do art. 7º, inciso VII, da
CF/88.

R$196,48 Cento e noventa e seis reais e
quarenta e oito centavos.

Total: 510,00 Quinhentos e dez reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE AGOSTO
DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179814

Portaria Nº 154/2011
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 04 de maio de 2011, em R$ 18.711,79 (Dezoito mil setecentos e onze reais e
setenta e nove centavos), o provento mensal da SRª.MARTA PEREIRA CHAGAS, Lotado na Secretaria
Municipal de Assistência Judiciária, Procuradora do Município III, matrícula nº13827, aposentada conforme
Portaria nº400/2011, de 26 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 04 de maio de 2011, com
base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:
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Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de
vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decre-
to Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de
01 de julho de 2004; Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei
nº7.931/07; Lei nº8,002/08; Lei n.8.095/2009; Lei nº 4950/89;
Lei 8.166/2010 e Lei nº8.234/2011.

R$
9.686,70

Nove e seiscentos e oitenta e
seis reais e setenta centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
3.390,34

Três mil trezentos e noventa
reais e trinta e quatro centa-
vos.

Produtividade: De acordo com a Lei 8.054/2008. R$5.634,75Cinco mil seiscentos e trinta e
quatro reais e setenta e cinco
centavos.

Total R$
18.711,79

Onze mil setecentos e onze
reais e setenta e nove centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, 05 DE AGOSTO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179815

Portaria Nº 156/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 25 de fevereiro de 2011, com efeito, a contar de 04.10.2010, data do Laudo
Médico, em R$2.354,08 (Dois mil trezentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos), o provento men-
sal do SR.NILTON TEIXEIRA DE SOUSA, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Cirurgião Dentista
III matrícula nº07123, aposentado conforme Portaria nº142/2011, de 28 de abril de 2011, publicada no
Órgão Oficial em 25 de fevereiro de 2011 e republicada em 16 de maio de 2011, com base no artigo 40,
§ 1º, inciso I da CF/88, e art.105, inc. I, § 1º c/c art. 107, § 2º, ambos da Lei 5.247/91, c/c art. 1º da
Medida Provisória 167/2004, convertida em Lei nº 10.887/2004, correspondente a PARCELA ÚNICA,
conforme fundamentação legal acima mencionada.

PROVENTOS: MÉDIA ARITMÉTICA - PARCELA ÚNICA, por
força da Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004,
convertida em Lei nº 10.887/2004.

R$
2.354,08

Dois mil trezentos e cinquenta
e quatro reais e oito centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE AGOSTO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179816

Portaria Nº 157/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de13 de abril de 2011, em R$ 1.143,18 (Hum mil cento e quarenta e três centavos
e dezoito centavos), o provento mensal do SR. GELSON RIBEIRO PAES, lotado na Secretaria Municipal
de Transportes, na função de Motorista II, matrícula nº 4391, aposentado conforme Portaria nº 339/2011,
de 06 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 13 de abril de 2011, com base no artigo 40,§
1º,III, “b” da Constituição Federal/88 com redação dada pela EMC 41/2003 c/c o art. 1º da lei
10.887/2004, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: PARCELA ÚNICA: PROPORCIONAL A 33/35
(Trinta e três trinta e cinco avos), Por força da Medida pro-
visória nº167, publicada em 20.02.2004, convertida em Lei
nº10.887/2004.

R$
1.143,18

Hum mil cento e quarenta e
três reais e dezoito centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE AGOSTO
DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179817

Portaria Nº 158/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 28 de abril de 2011, em R$ 2.134,07 (dois mil cento e trinta e quatro reais e
sete centavos), o provento mensal da SRª. LEILA LINHARES WAGNER, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Professor I-16 horas, matrícula nº4346, aposentada conforme Portaria nº377/2011, de 14
de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 28 de abril de 2011, com base no artigo 3º, I,II,III e §
Único da EMC 47/2005, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I-16 horas, letra “A”
da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei
nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$
1.441,95

Hum mil quatrocentos e quaren-
ta e um reais e noventa e cinco
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
432,58

Quatrocentos e trinta e dois
reais e cinquenta e oito centa-
vos.

Adicional: Referente a 03% (Três por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
43,25

Quarenta e três reais e vinte e
cinco centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
216,29

Duzentos e dezesseis reais e
vinte e nove centavos.

Total R$
2.134,07

Dois mil cento e trinta e qua-
tro reais e sete centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE AGOSTO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179818

Portaria Nº 159/2011
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 23 de maio 2011, em R$ 2.611,34(dois mil seiscentos e onze reais, trinta e
quatro centavos), o provento mensal da SRª.ANA CÉLIA RIBEIRO GOMES ALMEIDA, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Professor II - 20 horas - H, matrícula nº.5551, aposentada conforme
Portaria nº 481/2011, de 17 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 23 de maio de 2011, com
base no artigo 6º,I,II,III e IV da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas I, le-
tra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05;
Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº 8.234/2011.

R$
1.715,57

Hum mil setecentos e quinze
reais cinquenta e sete centavos.

Portaria Nº 160/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 16 de maio 2011, em R$ 2.154,59(dois mil cento e cinqüenta e quatro reais e
cinqüenta e nove centavos), o provento mensal da SRª.REGINA CÉLIA CARDOSO DE SOUZA GOMES,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - J, matrícula nº.3578, aposentada
conforme Portaria nº 402/2011, de 28 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 16 de maio de
2011, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas J, letra
“A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei
nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº 8.234/2011.

R$
1.346,63

Hum mil trezentos e quarenta e
seis reais, sessenta e três cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
403,98

Quatrocentos e três reais, no-
venta e oito centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
201,99

Duzentos e hum reais, noventa e
nove centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
201,99

Duzentos e hum reais, noventa e
nove centavos.

Total 2.154,59Dois mil cento e cinqüenta e
quatro reais, cinqüenta e nove
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE AGOSTO

DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179820

Portaria Nº 161/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 02 de junho 2011, em R$ 1.952,60(Hum mil novecentos e cinqüenta e dois
reais e sessenta centavos), o provento mensal da SRª.RITA DE CÁSSIA TEIXEIRA TAVARES MON-
TEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - J, matrícula nº.3608, apo-
sentada conforme Portaria nº 8134/2010, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de
junho de 2011, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas J, le-
tra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05;
Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº 8.234/2011.

R$
1.346,63

Hum mil trezentos e quarenta e
seis reais, sessenta e três cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
403,98

Quatrocentos e três reais, no-
venta e oito centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
201,99

Duzentos e hum reais, noventa
e nove centavos.

Total R$
1.952,60

Hum mil novecentos e cinqüenta
e dois reais, sessenta centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE AGOSTO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179821

Portaria Nº 162/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 02 de junho 2011, em R$ 2.813,55 (dois mil oitocentos e treze reais e cin-
qüenta e cinco centavos), o provento mensal da SRª. JANDIRA RAQUEL PINHEIRO, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Professor I DQS I, matrícula nº. 4655, aposentada conforme Portaria nº
527/2011, de 30 de maio de 2011, publicada no Órgão Oficial em 02 de junho de 2011, com base no
artigo 6º, da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I DQS I, letra “A” da
tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei
nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 ; Lei 8.166/10 e
Lei nº 8.234/2011.

R$
1.758,47

Hum mil setecentos e cinqüenta
e oito reais, quarenta e sete
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
527,54

Quinhentos e vinte e sete reais,
cinqüenta e quatro centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
263,77

Duzentos e sessenta e três
reais, setenta e sete centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
263,77

Duzentos e sessenta e três
reais, setenta e sete centavos.

Total R$
2.813,55

Dois mil oitocentos e treze reais,
cinqüenta e cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE AGOSTO
DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179822

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$
432,58

Quatrocentos e trinta e dois
reais, cinqüenta e oito centavos.

Adicional: Referente a 12% (doze por cento) do vencimento,
de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos
110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei
Municipal nº 7.345/02.

R$
205,86

Duzentos e cinco reais, oitenta
e seis centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento,
de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº 7.345/02.

R$
257,33

Duzentos e cinqüenta e sete
reais, trinta e três centavos.

Total 2.611,34 Dois mil seiscentos e onze
reais, trinta e quatro centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE AGOSTO

DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1179819

Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 007/2011 - SMS

Constitui Comissão responsável para
atuar no processo de levantamento
físico, e financeiro, avaliação, incor-
poração e baixa de bens móveis e
imóveis da Secretaria Municipal de
Saúde - SMS de Campos dos Goy-
tacazes-RJ e estabelece outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES-RJ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a elaboração de um inventário compreende a dis-
criminação organizada e analítica de todos os bens permanentes e
dos valores de um patrimônio, num determinado período;
Considerando a necessidade de padronizar os processos pertinentes
à elaboração do inventário nas Unidades Administrativas Jurisdiciona-
das pela Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando o atendimento das determinações legais da Deliberação
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro nº. 200/1996,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão formada pelos servidores abaixo discrimi-

nados para, sob a coordenação do primeiro, atuar na implementação
do processo de levantamento físico e financeiro, avaliação, incorpo-
ração e baixa de bens móveis e imóveis da Secretaria Municipal de
Saúde de Campos dos Goytacazes-RJ:

NOME CARGO MATRÍCULA
Cristiano Gomes do Nascimen-
to

Chefe do Patrimônio 22.953

Aline Gonçalves de Azevedo Gestora das UBS's 21.719
Regildo Ribeiro Machado Auxiliar de Saúde 22.754

Art. 2°. Deverá a Comissão adotar, dentre outros, os seguintes pro-
cedimentos:
I - entregar o Relatório de Bens Patrimoniais na forma do Modelo 11
da Deliberação TCE-RJ nº 200/96 das unidades ao respectivo gestor
para análise e avaliação das informações;

II - registrar o patrimônio encontrado, verificando a conformidade ou
não conformidade entre as informações constantes do Relatório de
Bens Patrimoniais e os bens encontrados nas unidades;
III - registrar na Ficha Individual de Bens Patrimoniais - FBP (Modelo
18 da Deliberação TCE-RJ nº 200/96), todos os bens móveis e imó-
veis pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos
Goytacazes-RJ;
IV - proceder diligências in loco, sempre que julgar necessário, visan-
do a confirmação de informações recebidas das unidades;

V - consolidar as informações recebidas, elaborando o Termo de Res-

ponsabilidade atualizado e encaminhá-lo à unidade para assinatura do
gestor titular ou seu substituto legal;
VI - esclarecer qualquer dúvida referente a esta Portaria;
Art. 3°. As atividades instituídas através desta portaria devem abran-
ger as Unidades Administrativas que integram a estrutura organizacio-
nal da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes-
RJ.
Art. 4º. Fica vedada toda e qualquer movimentação física de bens pa-
trimoniais nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes-RJ durante o período de levantamento patrimonial.
Art. 5º. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a con-
clusão dos trabalhos objeto desta Portaria.
Art. 6º. Determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para
apuração e responsabilização dos agentes responsáveis pelo não
cumprimento do disposto nesta Portaria, considerando que essas ati-
vidades são essenciais para as medidas de encerramento do exercí-
cio e atendimento às recomendações do TCE-RJ.
Art.7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário.
PUBLICADA - CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Campos dos Goyta-
cazes-RJ, 16 de agosto de 2011.

Paulo Roberto Hirano
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE -

Id: 1180162
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